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EDITAL Nº 60/2026

 
FORMAÇÃO CONTINUADA

 
                        O Desembargador Luís Camolez, Diretor da Escola do Poder Judiciário do Acre – ESJUD, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a
legislação pertinente, faz saber, pelo presente Edital, que estarão abertas as inscrições para o seminário: “Seminário - Adoção Legal: Afeto e Proteção
Integral”, conforme as regras estabelecidas a seguir.
 
1. DAS INFORMAÇÕES GERAIS
 
1.1. Seminário: Adoção Legal: Afeto e Proteção Integral
1.2. Inscrições: de 04 a 20 de maio de 2026.
1.3. Modalidade: presencial (com transmissão simultânea por meio da plataforma Google Meet).
1.4. Realização: 25 de maio das 8h às 13h.
1.5. Carga horária: 5 horas-aula.
1.6. Local de realização: Auditório da Escola do Poder Judiciário – Esjud
1.7. LAR: o seminário está em consonância com os normativos que fixam indicadores para a concessão da LAR (Licença Compensatória por alcance de
resultados), por ser uma ação educacional promovida pela ESJUD.
1.8. Dados do seminário
1.8.1. Justificativa
A realização do seminário alusivo ao Dia Nacional da Adoção, com a temática “Adoção Legal: Afeto e Proteção Integral”, justifica-se pela necessidade de
fortalecer a atuação institucional do TJAC e dos demais atores da rede de proteção na garantia dos direitos fundamentais de crianças e adolescentes,



especialmente no que se refere ao direito à convivência familiar e comunitária.
A adoção, enquanto medida excepcional e irrevogável, exige atuação qualificada, humanizada e articulada entre os diversos órgãos do sistema de justiça e da
rede socioassistencial. Nesse contexto, o seminário proposto busca promover a sensibilização e a capacitação dos profissionais envolvidos, abordando aspectos
jurídicos, psicossociais e procedimentais relacionados ao fluxo legal da adoção, à preparação de pretendentes e à entrega voluntária, conforme previsto na
legislação vigente.
Além disso, a iniciativa contribui para o enfrentamento de práticas irregulares, como a chamada “adoção à brasileira”, bem como para a desconstrução de mitos
que ainda permeiam o tema, promovendo maior segurança jurídica e proteção integral às crianças, às gestantes e às famílias envolvidas.
1.8.2. Origem da demanda: 0003276-30.2026.8.01.0000 (Coordenação da Infância e Juventude)
1.8.3. Formadores (as):
Isabele Sacramento Torturela - Juíza de Direito do Tribunal de Justiça do Acre - TJAC, possui mestrado em Direito e Justiça pela Escola Nacional de Formação
e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM. É Coordenadora do Comitê Multinível, Multissetorial e Interinstitucional - COMMI. Membro da Coordenadoria da
Infância e da Juventude.
Jorge Luiz Lima da Silva Filho – Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Estado do Acre (desde 2022), Titular da 2ª Vara da Infância e Juventude de Rio
Branco/AC. Graduado em Direito pela Universidade de Fortaleza - UNIFOR (2008). Especialista em Direito Penal e Processual Penal - Faculdade Entre Rios do
Piauí - FAERPI (2013).
Alessandra Gonçalves Pinheiro - Analista Judiciária – Pedagoga do Tribunal de Justiça do Estado do Acre (TJAC), com atuação no Núcleo Especializado em
Infância e Juventude desde 2011. Professora da Secretaria de Estado de Educação e Esporte do Acre (SEE/AC) desde 1998. Graduada em Pedagogia e em
Letras/Inglês pela Universidade Federal do Acre (UFAC). Especialista em Metodologia do Ensino de Língua Portuguesa e Estrangeira pela Faculdade
Internacional de Curitiba (FACINTER) e em Pedagogia Jurídica pela Faculdade de Ciências Humanas de Recife (ESUDA). Pós-graduanda em
Neuropsicopedagogia Clínica e Institucional pelo Instituto Pedagógico Brasileiro. Formadora da Escola do Poder Judiciário do Acre.
Elza Abreu de Souza – Assistente Social do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, atuando no Núcleo Especializado em Infância e Juventude da Comarca de
Rio Branco/AC. Graduada em Serviço Social pela União Educacional do Norte (Uninorte). Especialista em Psicologia e Serviço Social Forense pela União
Educacional do Norte e em Gestão de Políticas Públicas, com ênfase em Gênero e Relações Étnico-Raciais, pela Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP)
Jaqueline Frota Ramos - Analista Judiciária – Psicóloga do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, com atuação no Centro Especializado em Infância e
Juventude da Comarca de Rio Branco/AC. Especialista em Psicologia Jurídica e Forense pela Unileya. Psicóloga Jurídica com título reconhecido pelo Conselho
Federal de Psicologia (CFP). Graduada em Psicologia pela União Educacional do Norte (Uninorte).
1.8.4. Objetivo geral
Promover a sensibilização e qualificação dos atores da rede de proteção acerca da adoção legal, com ênfase na preparação de pretendentes e na entrega
voluntária, assegurando os direitos da criança, da gestante e da família.
1.8.5. Objetivos específicos

Apresentar o curso Preparatório para Pretendentes à Adoção, elaborado pelo Núcleo Especializado em Infância e Juventude, disponível na página da
ESJUD;
Capacitar os participantes para atuação qualificada e humanizada nos casos de entrega voluntária, com base na legislação vigente;



Fortalecer a atuação interinstitucional;
Combater mitos e práticas irregulares (adoção à brasileira);
Destacar o papel da equipe multidisciplinar da Vara da Infância nos processos de adoção.

1.9. Ementa
Adoção legal no ordenamento jurídico brasileiro. Fluxo procedimental da adoção: habilitação de pretendentes, inserção no Sistema Nacional de Adoção e
Acolhimento, situação jurídica da criança e do adolescente, vinculação, estágio de convivência e sentença de adoção. Preparação de pretendentes à adoção.
Entrega voluntária para adoção: aspectos legais, éticos e atuação da rede de proteção. Garantia de direitos da criança, da gestante e da família. Atuação da equipe
multidisciplinar das Varas da Infância e Juventude. Fortalecimento da atuação interinstitucional. Desconstrução de mitos e enfrentamento de práticas irregulares
no contexto da adoção.

  1.10. Programação
 

Horário Duração Atividade Descrição/Responsável

08h00 30 min Abertura Institucional Composição da mesa e falas institucionais (ESJUD, COINJ, Juiz da 2ª Vara da
Infância e Juventude, MP, Defensoria Pública, OAB, Conselho dos Direitos da
Criança e do Adolescente, Presidência do TJAC)

08h30 50 min Palestra: Adoção Legal Dr. Jorge Luiz Lima da Silva Filho – Juiz da 2ª Vara da Infância e Juventude de
Rio Branco/AC
Conteúdo
· Fluxo Legal da Adoção
· Inclusão no Sistema Nacional de Adoção
· Situação jurídica da criança
· Vinculação e aproximação
· Estágio de convivência
· Sentença de adoção
· Garantias à criança

09h20 20 min Apresentação do Curso atualizado
Preparatório para Pretendentes à Adoção

Alessandra Gonçalves Pinheiro – Pedagoga do Núcleo Especializado em
Infância e Juventude

09h40 40 min Mesa Redonda: Experiências Práticas Temas: desafios no acolhimento institucional, expectativas e realidade da
adoção.



Participantes:
Representantes da Maternidade Bárbara Heliodora e do Hospital Santa Juliana.
Representantes das instituições de acolhimento.
Pais/mães adotivos (relato de experiência)
Mediadoras:
Elza Abreu de Souza – Assistente Social do Núcleo Especializado em Infância
e Juventude da Comarca de Rio Branco/AC
Jaqueline Frota Ramos – Psicóloga do Núcleo Especializado em Infância e
Juventude da Comarca de Rio Branco/AC

10h20 10 min Quiz temático Atividade interativa com premiação simbólica
Mediadora - Alessandra Gonçalves Pinheiro – Pedagoga do Núcleo
Especializado em Infância e Juventude

10h30 20 min Intervalo / Coffee Break Exposição de acervo bibliográfico temático

10h50 1h30 min Palestra: Entrega Voluntária para Adoção:
Garantia de Direitos e Atuação da Rede de
proteção.

Dra. Isabele Sacramento Torturela – Juíza de Direito

12h20 20 min Encerramento Síntese pela COINJ ou Juiz da 2ª Vara da Infância, entrega simbólica da
cartilha, divulgação de canais institucionais e agradecimentos.

 

2. DO PÚBLICO-ALVO
2.1. Magistrados e servidores do TJAC, Ministério Público, Defensoria Pública, Assessores Jurídicos, Conselho Tutelar, Gestores de maternidades públicas e
privadas do Estado do Acre e Técnicos de Enfermagem, acadêmicos (Pedagogia, Psicologia, Serviço Social e Direito), Equipes Técnicas das Varas da Infância e
Juventude e instituições de acolhimento, CRAS, CREAS, Secretarias Estadual e Municipal de Saúde, Educação, Assistência Social e Direitos Humanos,
Conselhos Estadual e Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, OAB e Pais/Mães por adoção.
2.2. Número de Vagas: 100 (cem vagas) presenciais.
 
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão realizadas de 04 a 20 de maio de 2026, diretamente no link https://esjud.tjac.jus.br/calendario-de-inscricao/
3.2. Para receber a confirmação da inscrição, o(a) participante deverá informar um número de WhatsApp no momento da inscrição no Sistema EmeronWeb.
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3.3. A Coordenadoria de Execução Educacional - COEED fará o controle de frequência dos (as) alunos(as) mediante registro de presença no próprio sistema.
3.4. Ao final da ação educacional, a Coordenadoria de Controle e Monitoramento - COMON fará os devidos registros no Sistema para a certificação do(a)
aluno(a).
 
4. DA CERTIFICAÇÃO
4.1. Terá direito ao certificado de participação no seminário o(a) participante que obtiver a carga horária de 75% (setenta e cinco por cento).
4.2. Depois de cumpridas as exigências do subitem 4.1, o(a) concludente obterá o certificado no Sistema EmeronWeb, na área do(a) aluno(a), acessando o link
https://escola.tjac.jus.br/emeronWeb/externas/inscricoes/listar.xhtml.
 
5. DA ESTIMATIVA DE GASTOS PARA A REALIZAÇÃO DO SEMINÁRIO
5.1. O seminário está orçado, aproximadamente, em R$ 3.682,00, referentes aos seguintes pagamentos:
5 horas-aula = R$ 1.402,00
Isabele Sacramento – 1,5 hora-aula = R$ 429,00
Jorge Luiz – 1 hora-aula = R$ 278,00
Elza Abreu – 1 hora-aula = R$ 278,00
Jaqueline Frota – 1 hora-aula = R$ 278,00
Alessandra Pinheiro – 0,5 hora-aula = R$ 139,00
Coffee break = R$ 2.280,00.
Os valores referentes ao pagamento dos (as) formadores(as) estão em conformidade com o Anexo Único da Resolução COJUS n.º 93 de 9 de Outubro de 2024.
 
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1. O cancelamento de inscrição poderá ser feito pelo participante até 48 (quarenta e oito) horas antes da data do início da ação educacional, mediante envio
dessa solicitação ao e-mail da Coordenadora de Execução Educacional: coeed@tjac.jus.br.
6.2. A Coordenadoria de Execução Educacional - COEED, será responsável pelo monitoramento da frequência do(a) aluno(a) em cada aula ministrada no
seminário e poderá disponibilizar lista de presença a ser assinada pelos participantes, bem como contatar diretamente o(a) aluno(a) faltante para obter
informações a respeito de sua ausência.
6.3. O(A) aluno(a) faltoso(a) poderá justificar sua ausência, por meio de envio de e-mail à Coordenadoria de Execução Educacional - COEED
(coeed@tjac.jus.br), no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a contar da última aula de que não participou.
6.4. A Coordenadoria de Execução Educacional - COEED repassará a justificativa da ausência à Direção da Escola do Poder Judiciário do Acre - ESJUD para
decisão acerca do acolhimento da justificativa apresentada pelo(a) aluno(a) faltoso(a).
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6.5. A Direção da ESJUD poderá, diante de eventual ausência de justificativa de não participação por parte do(a) aluno(a) faltoso(a), substituí-lo(a) por outro(a)
aluno(a) constante das vagas remanescentes, o qual será selecionado conforme a ordem de inscrição no seminário no sistema.
6.6. Demais omissões verificadas neste Edital serão sanadas pela Direção da ESJUD.
 
 

 
Desembargador Luís Camolez

Diretor da ESJUD

Documento assinado eletronicamente por Luis Vitorio Camolez, Diretor da ESJUD, em 29/04/2026, às 11:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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